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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE
LICITAÇÃO. HIPOTESE LEGAL. PREVISTA NO
ARTIGO 75, II, DA LEI N' 14.133/2021. DECRETO N'
L0.922/202ICONTRATAÇÃO TNFERIOR A RS
54.020,41. VIABILIDADE JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I _ RELATÓRIO

Cúda-se de Processo Administrativo n' 10212022 - Dispensa de Licitação n.

03312022, o qual possui como objeto "Aquisição de materiais de montagem dos kits de auxílio

natalidade a serem distribúdos gntuitamente para famílias em situação de wlnerabilidade

socioeconômica, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social".

conforme solicitaçào do Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá

em razão da situação de l'ulnerabilidade socioeconômicas de algumas familias residentes no

Municipio, em especial as gestantes, sob a égide da promogão do bem-estar do cidadão,

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento no

artigo 75. II, da Lei n" 14.13312021.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no cÍrso em

apreço possur obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou sej4

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a seÍem
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praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

verbis:

[..,] Pareceres administratiyos são mqnifestações de órgãos técnicos sobte qssuntos submaidos à
sua consideraçdo. O porecer tem caróter meramente opinativo, nõo yinc lqndo o Adminisnação ou
os particulares à sua motivação ou conclusões, solvo se aprovado pot ato subsequente. Jd, entõo,
o que subsiste como ato qdministrativo nõo é o pqrecer, mas, sim, o ato de sua oprovaçõo, que
poderd revestir a modqlidade normotiva, ordinatória, negocial ou puniliva. (MEIRELLES, 2010, p.
197).

Cumpre anotar que a Lei no 14.133/2021, em seu artigo 53, § 4., estabelece a

necessidade de realizar o controle prévio de legalidade pelo órgão de assessoramento jurídico da

Administração, visando garantir a lisura do processo de contratação diret4 in verbis:

§ 40 Na forma deste artigo, o óÍgão de assessorâmentojurÍdico da AdminisEação também realizaú
conaole prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
ajustes, adesões a atas de registÍo de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos
aditivos.

A contratação por paÍe da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo iicitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 75 da

Lei n' 14.133/2021. porém, garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o pÍocesso administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 75,11, da Lei n' 14.133/2021. o

qual disciplina que:

AÍ. 75. E dispensável a licitação:
Il - para conh-dtação que envolva valores inferiores a R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros seryiços e compras:

Os valores contidos na Lei no 14.133 /2021, conforme o artigo 182 da referida lei,

anualmente serão corrigidos atÍavés de decreto do Executivo Federal, sendo que atualmente o valor,

conforme o Decreto n" 10.92212021, é de R$ 54.020,41 (cinqüenta e quatro mil e vinte reais e quarenta

e um centavos).

Outra novidade legislativa advinda da Lei n" 14.133./2021, que veio para

regulamentar julgados pacificados no âmbito da Administração Pública, cuida-se da necessidade de

realizar pesquisas de preços previamente à contÍatação, trazendo em seu artigo 23, § 1., as formas de
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comprovação da compatibilidade do preço a ser contratado pelo poder público, trazendo meios em

que haja a comprovação de tal, in verbis:

AÍ. 23. O valor preyiamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do
local de execução do objeto.

§ lo No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado seú der-mido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menoÍes ou iguais à mediana do item correspondente no painel
para consulta de preços ou no banc,o de preços ern saúde disponlveis no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluldas no período
de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de pÍeços,
observado o índice de atuâ|i7,ção de preços correspondente:
IU - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializa.lâ, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo fed€Íal e de sitios eletsônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e horà de ac€sso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante solicitaç,llo fomlal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (s€is) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - p€squisa na base nacional de notas fiscais eleEônicas, na forma de regulamento.

Em caso de impossibilidade dos meios apresentados pelo artigo 23. § l' da Lei n'

14.133/2021, outra possibilidade trazida pelo legislador pátrio, se dá na apresentação de notas fiscais

emitidas por outÍos contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contÍatação pela

Administração. senão vejamos:

§ 4'Nas contrarações dtetas por inexigibilidade ou por dispens4 quando não for possivel estimar o
valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1', 20 e 30 deste aÍigo, o contratado deverá comprovar
p.eviamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes
de objetos de mesma naturez4 poÍ meio da apresentação de notas fiscais emitidas para ouhos
conratantes no período de até I (um) ano anterior à data dâ contratação pela Administração, ou por
outro meio idôneo.

a

Ademais, necessário se faz ressaltar o entendimenlo do Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso, que corrobora com a necessidade da demonstração da vantagem econômica

à Administração Pública observando-se através da apresentação do balizamento de preços, sendo este

realizado, preferencialmente, pelos valores contratados do objeto licitado por órgãos da

Administração Pública, não sendo admitido, tiio somente orçamentos de propensos contratados para

executar o serviço, conforme a Resolução de Consulta n' 2012016 do Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso, iz veráis.'
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Ementa: TRIBWAL DE CONTAS DO ESTÁDO DE MATO 6ÀOSSA REEXAME DA TESE

IIyULGADA NÁ RESOLUÇÃO DE CONSULTA N" 4t/2010. LIC|TAÇÃ1. AQUrsrÇÕES
PUBLICAS. BÁLIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de preços de reÍerência nqs aquisições
públicas det:e adotor amplitude e rigor metodológico proporcionqis à materiqlidade da conttatação
e aos riscos erwolvidos, não podendo se restringir à obtençdo de três orçamentosjunro q potenciais
fornecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços àceitóueis: preços
praricados na Adninistração Pública, como fonte prioritária: consultas em portais oficiais de
reÍerenciamento de preços e em mídiqs e sítios especiqlizados de amplo domínio público;
fornecedores; catálogos de fornecedores; atalogia com compras/contratações realizadas por
corporações privadas: outrat Íoftes idôneos, desde que devidqmente detalhadas e iustificadai. 21
Nos processos de inexigibilidode e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amporados no art.
24, I, II, da Lei n" 8.666/1993, devem ser apresemadas as respecÍivas pesquisas de preços, nos
termos do art. 26 dq Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que foram

apresentados 03 (nês) orçamentos privados para tal contratação, conforme o disposto no artigo 23,

§l', rv, da Lei n' L4.13312021, onde comprova a vantagem na contmtação direta almejada pela

Administração.

Em continuidade na análise do processo administÉtivo que culminará na futura

contratação in tela, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipatidade fora a

apresentada pela empresa A.F. FELIPE TERENTIN SILVA - BRUNO BABY, com a proposta do

valor total a ser contratado de R$ 35.248,75 (trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais e

setenta e cinco centavos).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses principios, uma vez que fora realizado 03

(três) orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais vantajosa

a esta municipalidade. tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias paÍa

firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Assessoria, é acerca de possível fracionamento de

despesa- o qual consiste na realizaçào de mais de um processo administrativo para a

aquisição/contratação de serviços similares. com o intüto de burlar a regra, qual seja: a realização do

processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.
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O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prátic4 ao

aÍirmar que

"Com efeito, afrequêncio da utilização da modalidade coÍwite pqra a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Controle Intemo, configura o Êacionamento da despesa e a fuga da correta
modalidade licitatória, contrariando dispositivos da Lei 8.666/93, que vedam a utilização dessa
modalidade para aquisiçôes que possam ser eêtuadas conjuntamente, sempre que o somatório de
seus valores caÍacÍeizaÍ o caso da tomada de preços. (Acórdão 1208/2008, l, Câmara, rel. Min.
Guilherme Palmeira)'

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercicio não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo. portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que a mesma se

atende as exigências legais, em conformidade ao disposto no artigo 92 da Lei n" 14.13312021.

prevendo as cláusulas necessiirias a um contrato administrativo.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III-CONCLUSAO

Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

signatrírio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 10212022 -
Dispensa de Licitação n" 03312022, com a sua pronta ratificação.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, sexta-feiÍa 12 de agosto de 2.022.

LU
Assessor,

AVO GOMES SILVA
do Gabinete do Prefeitoco Especial

oAB^4T'30.050/0
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